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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0066112-51.2012.815.2001
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz Tercio Chaves de Moura, convocado, em 
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: PREVI - Caixa de Previdência dos Funcionários do 
Banco do Brasil
ADVOGADOS: Paulo Fernando Paz Alarcón e Carlos Alberto Alves 
Peixoto
EMBARGADO: Francisco José Vasconcelos Fontenele 
ADVOGADO: Luiz Guedes da Luz Neto 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
ORDINÁRIA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  REFLEXOS  DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. BENEFÍCIO COMPLEMENTAR DE
APOSENTADORIA. PROVIMENTO  DO  RECURSO  PARA
RECONHECER  COMO  CABÍVEL  A  APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES
ADEQUADOS  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  O  DIREITO  DO
AUTOR À PERCEPÇÃO DAS DIFERENÇAS DEVIDAS EM RAZÃO
DOS PAGAMENTOS EFETUADOS A MENOR. ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. OMISSÃO
APENAS EM RELAÇÃO À FIXAÇÃO DOS JUROS E DA CORREÇÃO
MONETÁRIA.  PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
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Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3. O acolhimento de embargos de declaração, até mesmo para
fins  de  prequestionamento,  impõe  a  existência  de  omissão,
contradição ou obscuridade no julgado, o que não se verifica na
presente hipótese.

4. Embargos acolhidos parcialmente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acolher parcialmente
os embargos de declaração.

PREVI  –  CAIXA  DE  PREVIDÊNCIA  DOS  FUNCIONÁRIOS  DO
BANCO DO BRASIL opôs embargos de declaração (f. 357/368) contra o
acórdão de f. 348/355, que ostenta a seguinte ementa:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO ORDINÁRIA.  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
REFLEXOS  DOS  EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS. BENEFÍCIO
COMPLEMENTAR  DE  APOSENTADORIA.  APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES
ADEQUADOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. DIREITO À
PERCEPÇÃO  DAS  DIFERENÇAS  DEVIDAS  EM  RAZÃO  DOS
PAGAMENTOS  EFETUADOS  A  MENOR.  PRECEDENTES  DO  STJ.
PROVIMENTO.

- STJ: “O benefício de complementação de aposentadoria privada que
sofreu  os  reflexos  dos  expurgos  inflacionários  deve  também  ser
objeto de correção monetária plena, de forma análoga ao que ocorre
no resgate de contribuições, porque onde há o mesmo fundamento,
deve haver o mesmo direito. Precedentes.” (AgRg nos EDcl no REsp
1482201/PR, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 16/04/2015, DJe 24/04/2015).

-  STJ:  “A  ação  de  cobrança  de  diferenças  de  valores  de
complementação  de  aposentadoria  prescreve  em  5  (cinco)  anos,
contados  a  partir  da  data  da  devolução  a  menor  (Súmula  n.
427/STJ).” (AgRg no AREsp 192.647/SC, Relator: Ministro RICARDO
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VILLAS BÔAS CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 22/09/2015,
DJe 30/09/2015).

O aresto deu provimento ao recurso apelatório do autor, ora
embargado, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS FONTENELE, reformando a
sentença que havia julgado improcedente o pedido inicial, para condenar
a PREVI “a aplicar os índices de correção monetária adequados, referentes
aos períodos de Julho/85 (8,90%), agosto/85 (14%), julho/87 (26,06%),
janeiro/89  (42,72%),  março/90  (84,32%),  abril/90  (44,80%),  maio/90
(7,87%), julho/90 (12,92%), agosto/90 (12,03%), outubro/90 (14,20%) e
fevereiro/91  (21,87%),  sobre  o  valor  do  benefício  mensal  de
suplementação de aposentadoria percebido pelo autor, bem como a pagar-
lhe as diferenças devidas em razão dos pagamentos efetuados a menor,
diante da inclusão dos respectivos expurgos inflacionários, respeitada a
prescrição quinquenal.”

Em seus aclaratórios o embargante aduz que:

(1) o acórdão foi omisso no tocante à alegação constante de
sua defesa, mais precisamente acerca da natureza jurídica da
PREVI, que é um fundo de previdência sem fins lucrativos, que
tem por objetivo executar os planos de benefícios de caráter
previdenciário e que não retém o capital de seus associados,
executando  a  devolução  de  forma  justa  e  nos  moldes  do
contrato;

(2) a decisão desta Corte foi  contraditória ao asseverar que
“não  houve  resgate  das  contribuições  pessoais,  mas  sim  a
concessão de um benefício complementar de aposentadoria”;

(3)  não  tendo  ocorrido  o  resgate,  não  há  que  se  falar  em
recebimento  de  diferenças  decorrentes  da  aplicação  dos
expurgos,  por  ser  consectário  lógico  da  ausência  de
recebimento do principal (contribuições pessoais);

(4) o benefício de complementação auferido pelo embargado
não se origina de reserva de poupança e que é condição para o
resgate das contribuições vertidas pelo associado a cessação do
compromisso administrado pela  entidade fechada em relação
ao participante;

(5) o acórdão logrou em omissão com relação à prescrição e a
decadência;

(6) houve omissão em relação aos índices a serem aplicados
para a correção entendida como adequada, bem como no que
pertine aos juros e à correção monetária;



EDcl n. 0066112-51.2012.815.2001                                                                                                            

(7)  a  incidência  de  expurgos  sobre  reserva  de  poupança
implicará na necessidade de recomposição da DRM (Diferença
entre  a  Reserva  Matemática)  e,  nesse  ponto,  o  acórdão  foi
omisso;

(8)  impõe-se  a  realização  de  prova  pericial,  bem  como  a
determinação de liquidação de sentença, ponto sobre o qual o
acórdão também foi omisso.

Assevera ainda que os embargos declaratórios tanto se prestam
a discutir os pontos acima invocados, que não foram objeto de análise do
acórdão, como também a garantir o  prequestionamento das matérias
acima ventiladas.

Pugnou,  ao  final,  pelo  acolhimento  dos  embargos,  a  fim  de
sanar as omissões e contradições,  bem como pelo pronunciamento em
relação aos pontos propugnados. 

Contrarrazões pela rejeição dos aclaratórios (f. 374).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
Relator

Os embargos  declaratórios  são cabíveis  para  sanar  vícios  de
omissão, obscuridade ou contradição que poderiam vedar a interposição
de recursos contra a decisão, diante da dificuldade de compreensão ou
mesmo da omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

In casu, adianto que o acórdão embargado não incorreu em
nenhum dos  vícios  acima declinados.  Também não houve omissão  em
relação às alegações constantes da defesa.

É importante destacar que a sentença julgou improcedente
o pedido inicial, razão pela qual o autor interpôs recurso apelatório, não
tendo a PREVI, embargante, apresentado contrarrazões ao referido apelo,
deixando de se manifestar sobre os pontos ventilados na insurgência do
promovente.

O acórdão apreciou com exatidão a sentença hostilizada e as
razões recursais propaladas pelo autor/recorrente, não havendo que se
falar em omissão com relação à apreciação da matéria de defesa, quando
não houve, sequer, contrarrazões.
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Quanto à natureza jurídica da PREVI, conquanto a sentença
tenha feito menção à instituição promovida, destacando que se trata de
entidade previdenciária complementar acessível aos empregados do Banco
do Brasil S/A e que os regimes complementares são obrigados a cumprir o
dever de assegurar o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes,
em  caráter  permanente,  o  valor  real,  o  referido  decisum julgou
improcedente o pedido inicial sob a premissa de que, na hipótese, não
houve restituição de reserva de poupança, sendo descabida, portanto, a
incidência de correção monetária plena e inaplicável a Súmula nº 287/STJ.

Dessa forma, queda iniludível que o acórdão ora embargado se
ateve ao fundamento utilizado pelo  Magistrado de 1º grau para julgar
improcedente  a  pretensão inicial,  afigurando-se desnecessárias  maiores
considerações acerca da natureza jurídica da PREVI. 

Ademais, não há que se falar em omissão no acórdão que,
dentre várias teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover
ou  desprover  o  pedido,  sendo  desnecessário  que  o  órgão  julgador
responda a todos os argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos
os dispositivos legais supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos
pelo embargante.

Aduz o embargante, sem razão, que a decisão desta Corte foi
contraditória ao asseverar  que “não houve resgate das contribuições
pessoais,  mas  sim  a  concessão  de  um  benefício  complementar  de
aposentadoria”.  Contudo,  mais  adiante,  ele  próprio  esclarece  que  “o
resgate das contribuições jamais ocorreu”. 

Não há que se falar em contradição nesse aspecto. O que se
observa é que o embargante, valendo-se do fato de que o embargado
percebe complemento antecipado de aposentadoria, e que não efetivou o
resgate das contribuições vertidas, argumenta que inexiste o direito ao
recebimento das diferenças decorrentes da aplicação dos expurgos.

Ocorre que a referida discussão, relativa ao direito do autor ao
recebimento  dos  expurgos  inflacionários  sobre  a  complementação  de
aposentadoria, implica, indubitavelmente, no reexame do próprio mérito
da apelação, o que é inviável em sede de embargos de declaração, por se
tratar de reexame de matéria já julgada.

A verdade é que a PREVI, ora embargante, não tendo suscitado
tais questões em sede de contrarrazões, pretende se valer dos presentes
embargos para reformar o entendimento adotado por esta Corte, quando
do julgamento do recurso de apelação, o que se mostra incabível. 
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O mesmo raciocínio se aplica com relação aos seguintes
pontos suscitados pelo embargante:

- não tendo ocorrido o resgate, não há que se falar em recebimento
de  diferenças  decorrentes  da  aplicação  dos  expurgos,  por  ser
consectário  lógico  da  ausência  de  recebimento  do  principal
(contribuições pessoais);

- o benefício de complementação auferido pelo embargado não se
origina de reserva de poupança e que é condição para o resgate das
contribuições  vertidas  pelo  associado  a  cessação  do  compromisso
administrado pela entidade fechada em relação ao participante;

Tais  questionamentos  sequer  merecem apreciação,  porquanto
buscam deliberadamente rediscutir matéria já conhecida e julgada por
esta  Corte,  e  não  sanar  qualquer  omissão  ou  contradição  porventura
existente no acórdão embargado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgamentos, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.1

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.2 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

1 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

2 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.3 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Vejamos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.4

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.5

Corte firmou compreensão de que o magistrado não está obrigado a
se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, máxime
quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos.6

Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (…).
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).7

Com relação  à  prescrição também  não  houve  omissão  no
aresto recorrido, que tratou desse tema de forma preambular, inclusive. A
decadência, por sua vez, não foi objeto de insurgência pelas partes, não
havendo que se falar em omissão nesse ponto.

3 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.

4 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.

5 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.

6 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.

7 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
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Não houve omissão também em relação à apreciação, in casu,
da necessidade de  recomposição da DRM (Diferença entre a Reserva
Matemática), porquanto esse tema não foi objeto de análise no primeiro
grau, nem ventilado nas razões da apelação interposta.

Nos termos da jurisprudência pacífica do Colendo STJ, o índice
de correção monetária aplicável à caderneta de poupança é o IPC, índice
que também entendo aplicável ao caso. 

Quanto  à  inclusão  de  juros  de  mora  e  a  correção
monetária, nesse ponto assiste razão ao embargante.

O acórdão condenou a PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL a pagar as “diferenças devidas em
razão  dos  pagamentos  efetuados  a  menor,  diante  da  inclusão  dos
respectivos expurgos inflacionários, respeitada a prescrição quinquenal.” 

Sobre esse montante deve incidir juros e correção monetária.
 
No tocante à  correção monetária, é cediço que ela apenas

mantém o poder aquisitivo da moeda contra efeitos nocivos da inflação.

Portanto, na espécie deve incidir a partir da data que os valores
deveriam  ter  sido  pagos  da  forma  correta,  respeitada  a  prescrição
quinquenal  (STJ,  AgRg no REsp 1030524/RS,  Relator:  Ministro  SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/02/2016, DJe 24/02/2016).

In casu, os  juros de mora de 1% (um por cento) ao mês
devem incidir a partir  da citação (STJ, AgRg no REsp 1521875/SP, Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
12/05/2015, DJe 19/05/2015). 

Por  fim,  rechaço  os  argumentos  relativos  à  necessidade  de
perícia e de determinação da liquidação do julgado. Neste último caso,
encontra-se implícita a necessidade de liquidação do quantum devido, pois
a condenação não se afigurou líquida.

Com relação aos demais pontos destacados pelo embargante,
não há que se falar em omissão ou contradição, porquanto  o acórdão
abordou de forma coerente os pontos necessários para a solução
da lide. 

Nesse contexto, mostra-se desnecessário que o órgão julgador
se pronuncie sobre todos os pontos suscitados pelas partes. A decisão
deve expor os fundamentos jurídicos necessários à solução do litígio.
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Quanto  ao  prequestionamento,  há  de  esclarecer-se  que,
inexistindo  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho,  Primeira  Turma,
julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013, senão, vejamos:

“Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
não se verifica na presente hipótese.”

Diante  do  exposto,  acolho  parcialmente  os  aclaratórios,
para acrescentar no dispositivo do acórdão embargado a incidência, sobre
o pagamento das diferenças devidas, de correção monetária com base
no IPC, desde a data em que os valores deveriam ter sido pagos da forma
correta, respeitando-se a prescrição quinquenal, bem como de juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 02
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                 Relator
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